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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 361/2009

Altera a redação do Decreto 615/06 que institui a Gratificação de
produtividade e Desempenho - GPD prevista no artigo 100-A da
Lei Complementar n.º 239/98, que dispõe sobre o Estatuto dos
Funcionários Municipais de Maringá, para os Procuradores e
Assessores Jurídicos do Município de Maringá, e regulamenta
os critérios para a aferição de desempenho da produtividade e
fixa os percentuais respectivos.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais e em observância ao disposto
no artigo 4.º da Lei Complementar n.º 603/06, com suas altera-
ções posteriores,

DECRETA:

Art. 1º. O artigo 2.º do Decreto 615/06 passa a vigorar com a
seguinte redação:

" Art. 2º. A gratificação será devida aos Procuradores, no
percentual de até 70% (setenta por cento) do vencimento no
nível I do Grupo GP1, quando em efetivo exercício na Procurado-
ria Geral do Município, na Coordenadoria Municipal de Proteção
e Defesa do Consumidor e na Maringá Previdência, mediante
avaliação mensal.

Parágrafo único. Fica estabelecido que a gratificação aos As-
sessores Jurídicos será devida no percentual de até 50%
(cinquenta por cento) do vencimento no nível I do Grupo GP1,
quando em efetivo exercício na Procuradoria Geral do Município,
na Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa do Consumi-
dor e na Maringá Previdência, também condicionada à avaliação
mensal de que trata o caput."

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Sílvio Magalhães Barros, 02 de fevereiro de 2009.

Silvio Magalhães Barros II
Prefeito Municipal
Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Chefe de Gabinete
Luiz Carlos Manzato
Procurador Geral do Município
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DECRETO Nº. 373/2009

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada Ana Carolina Santana Silva no cargo de
provimento em comissão de Diretora de Unidade e Serviço de
Saúde, símbolo CC3, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir
de 02 de fevereiro de 2009.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o
Decreto n°. 048, de 05 de janeiro de 2009.

Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 03 de fevereiro de 2009.

Silvio Magalhães Barros II
Prefeito Municipal
Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº. 374/2009

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado Jeferson Rodrigo Garcia Colombo, no car-
go de provimento em comissão de Gerente de Projetos, símbolo
CC2, da Secretaria Municipal de Relações Interinstitucionais, a
partir de 09 de fevereiro de 2009.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 03 de fevereiro de 2009.

Silvio Magalhães Barros II
Prefeito Municipal
Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº. 375/2009

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,

http://www.maringa.pr.gov.br
Avulso....................................................R$
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D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado Gilberto Donizetti Delgado, no cargo de
provimento em comissão de Diretor de Habitação, símbolo CC1,
da Secretaria Municipal de Controle Urbano, a partir de 02 de
fevereiro de 2009.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 03 de fevereiro de 2009.

Silvio Magalhães Barros II
Prefeito Municipal
Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº. 376/2009

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada Ana Paula Pires, no cargo de provimento
em comissão de Gerente Ensino de Jovens e Adultos (EJA),
símbolo CC2, da Secretaria Municipal de Educação, a partir de
02 de fevereiro de 2009.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o
Decreto n°. 195, de 09 de janeiro de 2009.

Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 03 de fevereiro de 2009.

Silvio Magalhães Barros II
Prefeito Municipal
Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Chefe de Gabinete
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DECRETO N°. 382/2009

Revoga o Decreto n°. 54/2009.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1°. Fica revogado, em todo o seu teor, o Decreto n°. 54, de 05
de janeiro de 2009.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 04 de fevereiro de 2009.

Silvio Magalhães Barros II
Prefeito Municipal
Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº. 388/2009

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado Renan Gois Estefanini no cargo de provi-
mento em comissão de Assistente III, símbolo CC5, da Secreta-
ria Municipal da Mulher, a partir de 05 de fevereiro de 2009.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 04 de fevereiro de 2009.

Silvio Magalhães Barros II
Prefeito Municipal
Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 393/2009

Declara de utilidade pública área de terras destinada para a
implantação de unidades de saúde.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista as disposi-
ções do Decreto-lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, com suas
alterações,

D E C R E T A : -

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro-
priação amigável ou judicial, o Lote de terras 396, da Gleba
Patrimônio Maringá. Com 12.100,00m2, desta cidade, destina-
do para a implantação de unidades de saúde.

Art. 2º A área de terras mencionada está descrita na matrícula
imobiliária inclusa, que integra o presente Decreto na forma de
Anexo I.

Art. 3º A Procuradoria Geral do Município fica autorizada a adotar
as medidas judiciais necessárias, visando a imissão de posse
da área em referência, podendo alegar em Juízo a urgência pre-
vista no Artigo 15 do mencionado Decreto-lei federal nº 3.365/41.

Art. 4º As despesas com a execução deste Decreto correrão à
conta da dotação orçamentária própria, consignada no Orça-
mento Municipal vigente.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º  Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, em 06 de fevereiro de 2009.

SILVIO MAGALHÃES BARROS II
Prefeito Municipal
WALTER JOSÉ PROGIANTE
Secretário Municipal de Controle Urbano e Obras Públicas
ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS
Chefe de Gabinete
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DECRETO Nº. 394/2009

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais e considerando os festejos
do carnaval,

D E C R E T A:

Art. 1º. PONTO FACULTATIVO nos dias 23 e 24 de fevereiro de
2009, nas repartições públicas municipais, exceto nos departa-
mentos cujos serviços, dada a sua natureza especial não po-
dem ser interrompidos, os quais funcionarão normalmente.

Art. 2º. No dia 25 de fevereiro de 2009, o expediente nas reparti-
ções públicas municipais terá início às 13 horas.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 05 de fevereiro de 2009.

Silvio Magalhães Barros II
Prefeito Municipal
Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº. 396/2009

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no
Ofício nº. 642/2008-SMSP

DECRETA:

Art. 1º. Fica nomeada ANDRÉIA PEDRO PIRES - matrícula 31084,
para o cargo de Telefonista, Subgrupo Ocupacional GTA1, Nível-
1, do quadro efetivo de servidores desta Municipalidade, de con-

formidade com o artigo 21, I, da Lei Complementar nº. 239/98,
com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a par-
tir de 06 de fevereiro de 2009, conforme aprovação em Concurso
Público, nos termos do Edital nº. 001/2008-SEADM.

Art. 2º. A posse no referido cargo deverá ocorrer no prazo máximo
de trinta dias, de conformidade com o artigo 26, § 1, da Lei Com-
plementar nº 239/98.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 06 de fevereiro de 2009.

Silvio Magalhães Barros II
Prefeito Municipal
Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Chefe de Gabinete
José Roberto Ruiz
Secretário da Administração

DECRETO Nº. 397/2009

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no
Ofício n°. 437/2008-SEDUC.

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam nomeados as cidadãs abaixo relacionados para o
cargo de Professor de Pré a 4ª Série - classe A , Subgrupo
Ocupacional GOD1, Nível-1, do quadro efetivo de servidores desta
Municipalidade, de conformidade com o artigo 21, I, da Lei Com-
plementar n° 239/98, com lotação na Secretaria Municipal de
Educação, a partir de 06 de fevereiro de 2009, conforme aprova-
ção em Concurso Público, nos termos do Edital n° 009/2006-
SEADM.

NOME MATRÍCULA
ANA MARIA DE OLIVEIRA 31085
FERNANDA DE FREITAS BOMBARDA ZINI 31086

Art. 2º. A posse no referido cargo deverá ocorrer no prazo máximo
de trinta dias, de conformidade com o artigo 26, § 1, da Lei Com-
plementar nº 239/98.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 06 de fevereiro de 2009.

Silvio Magalhães Barros II
Prefeito Municipal
Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Chefe de Gabinete
José Roberto Ruiz
Secretário da Administração

DECRETO Nº. 398/2009

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no
Ofício n°. 466/2008-SEDUC.

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam nomeadas as cidadãs abaixo relacionadas para o
cargo de Professor de Pré a 4ª Série - classe A, Subgrupo
Ocupacional GOD1, Nível-1, do quadro efetivo de servidores desta
Municipalidade, de conformidade com o artigo 21, I, da Lei Com-
plementar n° 239/98, com lotação na Secretaria Municipal de
Educação, a partir de 06 de fevereiro de 2009, conforme aprova-
ção em Concurso Público, nos termos do Edital n° 009/2006-
SEADM.
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NOME MATRÍCULA
ILMA ANGÉLICA FRANCO PINHEIRO 31087
VERA REGINA GALVÃO FARIA LIMA 31088

Art. 2º. A posse no referido cargo deverá ocorrer no prazo máximo
de trinta dias, de conformidade com o artigo 26, § 1, da Lei Com-
plementar nº 239/98.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 06 de fevereiro de 2009.

Silvio Magalhães Barros II
Prefeito Municipal
Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Chefe de Gabinete
José Roberto Ruiz
Secretário da Administração

DECRETO Nº. 399/2009

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no
Ofício nº. 333/2008-SESP

DECRETA:

Art. 1º. Fica nomeada DAIANA CAMILA PICININ - matrícula 31089,
para o cargo de Técnico Desportivo, Subgrupo Ocupacional GTA5,
Nível-1, do quadro efetivo de servidores desta Municipalidade,
de conformidade com o artigo 21, I, da Lei Complementar nº.
239/98, com lotação na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer,
a partir de 06 de fevereiro de 2009, conforme aprovação em Con-
curso Público, nos termos do Edital nº. 001/2008-SEADM.

Art. 2º. A posse no referido cargo deverá ocorrer no prazo máximo
de trinta dias, de conformidade com o artigo 26, § 1, da Lei Com-
plementar nº 239/98.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 06 de fevereiro de 2009.

Silvio Magalhães Barros II
Prefeito Municipal
Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Chefe de Gabinete
José Roberto Ruiz
Secretário da Administração

PORTARIA N°. 136/2009-GAPRE

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Credenciar Simone Maruiti Uber, matrícula n°. 17560, Farmacêutica,
para atuar como agente fiscal do Município nas ações de Vigilância
Sanitária, com prerrogativas concernentes à fiscalização, orientação
e autuação de infrações cometidas contra a legislação vigente, nos
moldes da Portaria n°. 001/2003-GAPRE, de 06 de janeiro de 2003.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 30 de janeiro de 2009.

Silvio Magalhães Barros II
Prefeito Municipal
Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Chefe de Gabinete
Antônio Carlos Figueiredo Nardi
Secretário de Saúde

PORTARIA Nº. 137/2009-GAPRE

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I - Designar os servidores CLAÚDIO BARROZO, EGÍDIO FRANCISCO
SALÇA, ANGELA CRISTINA TRABUCO MOREIRA e ELIANE GONÇAL-
VES FERREIRA GOMES, matriculados, respectivamente, sob nº.s, 5329,
15164, 30057 e 19070, lotados na Diretoria de Licitações da Secretaria
Municipal da Administração, para, individualmente, exercerem a função
de PREGOEIRO nos procedimentos licitatórios na modalidade PRE-
GÃO ELETRÔNICO, quando de responsabilidade desta Municipalidade,
e os servidores abaixo, como membros da equipe de apoio:

ANA CLÁUDIA DA MATA - matrícula 18054
RENATO MARÇAL RIBEIRO - matrícula 10706
PAULO CEZAR FERREIRA - matrícula 7789
ORLANDO DOS SANTOS/Suplente - matrícula 72508

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Paço Municipal Sílvio Magalhães Barros, 30 de janeiro de 2009.

Sílvio Magalhães Barros II
Prefeito Municipal
Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Chefe de Gabinete

PORTARIA N°. 138/2009-GAPRE

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Exonerar, a pedido, o Servidor Marcos Daniel Insaurralde da fun-
ção gratificada de Coordenador, FGC, da Secretaria Municipal de
Administração, a partir de 09 de fevereiro de 2009.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 03 de fevereiro de 2009.

Silvio Magalhães Barros II
Prefeito Municipal
Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Chefe de Gabinete

PORTARIA N°. 139/2009-GAPRE

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Exonerar, a pedido, o Servidor Antonio Carlos de Farias da fun-
ção gratificada de Coordenador, FGC, da Secretaria Municipal de
Administração, a partir de 1°. de fevereiro de 2009.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 03 de fevereiro de 2009.

Silvio Magalhães Barros II
Prefeito Municipal
Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Chefe de Gabinete

PORTARIA N°. 140/2009-GAPRE

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ,
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no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Nomear a Servidora Priscila de Oliveira Dálberto, na função
gratificada de Diretora de Unidade e Serviço de Saúde, FGDP, da
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 05 de janeiro de 2009.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 04 de fevereiro de 2009.

Silvio Magalhães Barros II
Prefeito Municipal
Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Chefe de Gabinete
Antonio Carlos Figueiredo Nardi
Secretário de Saúde
José Roberto Ruiz
Secretário de Administração

PORTARIA N°. 144/2009-GAPRE

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I - Nomear o Servidor José Luiz Menegaldi na função gratificada
de Gerente Operacional, FGO, da Gerência de Academia da Ter-
ceira Idade da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, a partir
de 02 de fevereiro de 2009.

II - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a
Portaria n°. 79/2009-GAPRE.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 04 de fevereiro de 2009.

Silvio Magalhães Barros II
Prefeito Municipal
Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Chefe de Gabinete

PORTARIA N°. 145/2009-GAPRE

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Nomear o Servidor Antonio Donizete da Silva na função gratificada
de Coordenador, FGC, da Secretaria Municipal de Meio Ambien-
te, a partir de 04 de fevereiro de 2009.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 04 de fevereiro de 2009.

Silvio Magalhães Barros II
Prefeito Municipal
Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Chefe de Gabinete

PORTARIA N°. 166/2009-GAPRE

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Nomear a Servidora Cristiane Hirose na função gratificada de
Coordenadora, FGC, da Secretaria Municipal de Serviços Públi-
cos, a partir de 02 de fevereiro de 2009.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 05 de fevereiro de 2009.

Silvio Magalhães Barros II
Prefeito Municipal
Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Chefe de Gabinete

PORTARIA N°. 172/2009-GAPRE

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Exonerar a Servidora Neusa Parpineli Senhorini da função
gratificada de Auxiliar Operacional, FGA, da Secretaria Municipal
de Educação, a partir de 1°. de fevereiro de 2009.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 06 de fevereiro de 2009.

Silvio Magalhães Barros II
Prefeito Municipal
Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Chefe de Gabinete

PORTARIA N°. 173/2009-GAPRE

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Nomear a Servidora Selma Cristina Encarnação Leandro na fun-
ção gratificada de Coordenadora Educacional, FGCE, da Secre-
taria Municipal de Educação, a partir de 02 de fevereiro de 2009.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 06 de fevereiro de 2009.

Silvio Magalhães Barros II
Prefeito Municipal
Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Chefe de Gabinete

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 093/2009

EXTRATO DO I ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVI-
ÇOS Nº 217/2007.

CONTRATANTE:  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
Secretaria de Saúde, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CGC/MF sob nº 76.282.656/0001-06, com sede na Av.
XV de Novembro, 701, nesta cidade.

CONTRATADA: SOCIEDADE CIVIL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
SÓCIOECONÔMICO DO BRASIL - SODHEBRAS, Associação Constituida
com natureza jurídica de OSCIP,  Inscrita no CNPJ nº 05.365.641/0001-
63, com sede na Rua Albert Folloni, 41, Juvevê em Curitiba  PR.

OBJETO: Respeitando-se as disposições previstas no Art. 57 da
Lei Federal nº 8.666/93, as partes pactuam que o período para a
execução dos serviços, do Contrato originário, em razão da Or-
dem de Serviços nº 001/2008 (fls. 136 do Processo nº 66661/
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2007), conta-se de 18 de abril de 2008 a 17 de abril de 2009, e a
vigência contratual considera-se de 18 de dezembro de 2007 a
17 de abril de 2009.

FIRMADO EM:  12 de dezembro de 2008.

O presente Edital está em conformidade com a Lei Federal n.º
8.666/93.

PAÇO MUNICIPAL SILVIO MAGALHÃES BARROS, 06 de janeiro
de 2009.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 097/2009

EXTRATO DO I ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS Nº 212/2007.

CONTRATANTE:  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
Secretaria de Saúde,       pessoa jurídica de direito público inter-
no, inscrito no CGC/MF sob nº  76.282.656/0001-06, com sede
na Av. XV de Novembro, 701, nesta cidade.

CONTRATADO: HOSPITAL PSIQUIÁTRICO DE MARINGÁ  SA-
NATÓRIO MARINGÁ LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ nº 79.129.110/0001-08,                                      com
sede na Rua Antonio Carniel, 665  Zona 05, Maringá  PR.

OBJETO: Aditar o valor do contrato originário.

VALOR:  Fica pactuado entre as partes que os valores máximos
estimados para a execução dos serviços, especificados no Item
da Cláusula Sexta do contrato ora aditado, serão de R$-
264.864,00 (duzentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e ses-
senta e quatro reais) mensais, totalizando o valor anual aproxi-
mado de R$-3.118.560,00 (três milhões, cento e dezoito mil,
quinnhentos e sessenta reais), respectivamente, referente a 240
leitos hospitares para internação psiquiátrica, cujo valor da diá-
ria passará a ser de R$-35,60 (trinta e cinco reais e sessenta
centavos), respeitando-se a Portaria nº 3.192, de 24 de dezem-
bro de 2008. Considerando que a citada Portaria estabelece que
os reajustes, serão a partir da competência dezembro de 2008,
fica também acordado entre as partes que o Contratante se com-
promete a pagar ao Contratado, juntamente com a competência
de janeiro de 2009, a diferença do valor reajustado, relativa ao
mês de dezembro, correspondente a R$-18.032,92, eis que o
contratante pagou o mês de dezembro/2008 sem o reajuste.

FIRMADO EM, 29 de janeiro de 2009.

O presente Edital está em conformidade com a Lei Federal n.º
8.666/93.

PAÇO MUNICIPAL SILVIO MAGALHÃES BARROS,  06 de fevereiro
de 2009.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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